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por conta da Ficha nº 20260309 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339036.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000590, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação em favor 

de SÉRGIO HENRIQUE DE PASCHOAL, CPF: 1XX.XXX.XX8-

54, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

ADIAMENTO “SINE DIE”

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.034/2026

PROCESSO Nº SEI-2025-06003532

O Município de Angra dos Reis vem, através de seu Pregoeiro, 

tornar público que a sessão do Pregão Eletrônico referenciado, pre-

visto para o dia 24/06/2026 às 10:00 horas, encontra-se adiado 

“SINE DIE”.

ANGRA DOS REIS, 18 DE JUNHO DE 2026.

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

DECRETO N° 14.731, DE 18 DE JUNHO DE 2026

SUBSTITUI MEMBRO DA SOCIEDADE CIVIL PARA COM-

POR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ANGRA DOS REIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º do Decreto Nº 

451/L.O., de 12 de Novembro de 1993, que Aprova o Regimen-

to Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e,

CONSIDERANDO os dispostos nos § 5º e 6º do Art. 10 da Lei 

Nº 4.530, de 26 de Novembro de 2025, que altera Dispositivos da 

Lei Municipal nº 2.211, de 17 de setembro de 2009 (alterada pela 

Lei Municipal nº 2.305, de 07 de janeiro de 2010), que dispõe so-

bre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente no Município de Angra dos Reis, e dá outras providências e, 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder à substituição de 

membro integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-

ça e do Adolescente, cuja composição foi efetuada pelo Decreto 

Municipal Nº 13.965, de 11 de Fevereiro de 2025 e,

CONSIDERANDO os termos do Ofício Nº 026/APADEV/2026, 

da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais de Angra 

dos Reis, datado de 12 de junho de 2026, e o que consta no Pro-

cesso SEI-2025-06000597,

 DECRETA:  

Art. 1º Fica nomeado JORGE LUÍS DA SILVA NUNES para 

compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente – CMDCA, em substituição ao suplente SÉRGIO BENÍ-

CIO DA SILVA OLIVEIRA, Representante da Associação de Pais 

e Amigos dos Deficientes Visuais de Angra dos Reis - APADEV, 

nomeado pelo Decreto nº 13.965, de 11 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, 

com efeitos a contar de 12 de junho de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

18 DE JUNHO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

LEONARDO NASCIMENTO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INCLUSÃO SOCIAL E DIVERSIDADE



MUNDO

A Ucrânia lançou ontem o 
maior ataque com drones 
contra Moscou dos últimos 
dois anos, o que provocou 
incêndios na capital da 
Rússia e em suas imedia-
ções e afetou as operações 
dos principais aeropor-
tos, com centenas de voos 
atrasados.

Vários drones atingi-
ram uma importante refi-
naria da capital russa, no 
que o prefeito da capital, 
Sergei Sobyanin, definiu 
como um ataque “em larga 
escala”. Ele não revelou a 
extensão dos danos. Gran-
des colunas de fumaça 
eram observadas sobre a 

Julgamento de Moraes 
pode correr à revelia
Rumble e Trump Media processam ministro por ‘ordens secretas de censura’

AFP

Rumble e Trump Media argumentam que Moraes não se manifestou sobre o caso no prazo estabelecido

A
s empresas Rumble 
e Trump Media, que 
processam o minis-
tro Alexandre de Mo-

raes, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), na Justiça Fe-
deral dos Estados Unidos, pe-
diram que o magistrado seja 
julgado à revelia no processo.

Em uma petição enviada à 
Justiça da Flórida ontem, as 
empresas argumentam que 
Moraes foi notificado sobre 
o caso e não se manifestou 
no prazo estabelecido.

A petição das autoras foi 
protocolada após o pedido 
da Advocacia-Geral da União 
(AGU) para que o Brasil seja 
incluído como parte na ação 
judicial. A AGU alega que a 
queixa contra Moraes é uma 
“tentativa de ofensa à sobe-
rania” brasileira. Por essa ra-
zão, o órgão brasileiro pediu 
que o processo seja extinto.

“A inação do réu é injusti-
ficada. (...) O processo deve 
prosseguir normalmente. 
O réu foi citado por meio de 
um método especificamen-
te autorizado por este tri-
bunal”, disseram as autoras. 
Procurado por meio da as-
sessoria de imprensa do STF, 
o gabinete de Moraes não se 
manifestou.

De agosto de 2025 a março 
deste ano, a citação de Moraes 
por meio de uma carta roga-

tória ficou retida no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Ao 
final do julgamento, a Corte 
rejeitou o pedido de citação.

No mês passado, a Justiça 
dos EUA destravou o proces-
so ao autorizar a citação ao 
magistrado brasileiro por um 
e-mail institucional do STF.

Rumble e Trump Media 
pedem que Moraes seja res-
ponsabilizado por emitir 
“ordens secretas de censura 
extraterritorial”. As autoras 
pedem à juíza do caso que re-
conheça as ordens de Moraes 
para a remoção de conteúdo 
e de contas como inexequí-

veis em território america-
no, sob a proteção da Primei-
ra Emenda à Constituição do 
País, que garante o direito à 
expressão em termos mais 
flexíveis que o da legislação 
brasileira.

Com informações do Estadão Conteúdo

O maior ataque com 
drones em Moscou

periferia sul de Moscou.
O ataque à refinaria é uma 

“resposta plenamente justifi-
cada aos ataques russos contra 
nossas cidades”, afirmou nas 
redes sociais o presidente da 
Ucrânia, Volodimir Zelensky.

“O mais importante é que 
o povo russo comece a sentir 
que é um homem, (Vladimir) 
Putin, quem trava esta guerra”, 
declarou em uma mensagem 
de áudio enviada à imprensa. 
“Nós não queremos esta guer-
ra e jamais a quisemos (...) Mas 
se a Ucrânia queima, a sua 
Moscou também vai queimar”, 
ameaçou.

Com informações da AFP

França autoriza banho 
em canais de Paris
A França viveu ontem 
uma nova onda de calor, 
que obrigou à suspensão 
de trens e aulas e levou 
à autorização de banho 
nos canais de Paris. No 
domingo, são esperadas 
temperaturas de até 40ºC.

Na quarta-feira (17), os 
termômetros registraram 
temperaturas de 37ºC, no 
segundo episódio de ca-
lor incomumente intenso 
deste ano. Em maio, fo-
ram batidos recordes de 
calor na metade do país.

As autoridades decre-
taram alerta laranja, o se-

gundo nível mais elevado, por 
onda de calor no centro-leste e 
em Paris, e recomendaram be-
ber água e não sair nas horas 
de temperaturas altas.

O serviço meteorológico 
Météo France alerta que o 
pico de calor pode ser atin-
gido no domingo ou na se-
gunda-feira, com até 40ºC, 
impulsionado pelo solstício 
de verão, que alonga as ho-
ras de sol.

Estudos apontam que as 
ondas de calor na Europa são 
cada vez mais frequentes.

Com informações da AFP
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